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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

TURISMO E LAZER 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2 23/2026, DE 
AUTORIA DO EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A 
EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE CARGOS QUE ESPECIFICA, NO 
QUADRO GERAL DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE VARGINHA - FHOMUV 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade promover a readequação do quadro 
de servidores da Fundação Hospitalar do Município de Varginha — FHOMUV, mediante a extinção 
de cargos que se mostram obsoletos ou desnecessários e a criação de outros considerados 
essenciais ao adequado funcionamento dos serviços de saúde. 

A proposta visa adequar a estrutura de pessoal às demandas atuais da rede 
hospitalar, contribuindo para a melhoria da qualidade do atendimento, da eficiência dos serviços 
prestados e das condições de trabalho dos profissionais da área da saúde. 

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à regular 
tramitação e aprovação do Projeto de Lei ri° 23/2026. 

Sala das Comissões da Câmara Muni ipal de V rginha, em 29 de abril de 2026. 

Afonso Monticeli 
Vereador Relator 

De acordo: 

Zé/Morais 
Vereador 
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